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,  i^ASSTINTO:- Projeto de Lei nS y l/l
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,  IRIGIATIVA:- Vereador Osvaldo Seccliin
■■ .» i: ; ■

Vv •»

HIST6RIG0:- Autoriza o Poder Executivo a ajardinar a praça Tiraden-
tes, no bairro Independência, nesta cidade.

A Ü T ü A g A O

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 3iil novecen

tos e cinqüenta e cinco, autuo o projeto de lei supracitado e de

mais documentos que seguem.

Secretário



PEOJETO DE LEI NQ

Art, 19 Pica o Poder Executivo autorizado à ajardinar a praça Tira-

dentes, no Lairro Independência, nesta cidade,

Art, 29 - Para atend^ a^dispôsto no artigo anterior, fica o Poder
ExecutivoVaabrir um crádito especial de OS 360 000,00 (tre-

sehtoB e sessenta mil cruzeiros), com recurso de que dis

puser,

Art, 3- - Bevogam-se as, disposiçQes em contrário,

JUSTIFICATIVA ^

O bairro Independência, nesta cidade, e por excelência um

bairro puramente residencial, com iniímeras famílias ali residindo,

e nao possuindo um local apropriado onde possam as famílias passa

rem momentos de recreio, sem se falar no námero de crianÇss que ali

residem, sendo obrigadas a se divertirem em plena rua, com riscos

imprevisíveisè

De antemão esclarecemos aos nobres colegas, que a constru

ção dessa praça ajardinada é pensamento do Sr,.Chefe do Poder Execu-

tivo,e assim esperamos a aprovação do presente projeto para que S, Exa,

dê início às obras dentro do menor prazo possível.

Sala das Sessães, 24 de novembro de 1955

^UJbtPÂ
Osvaldo Secchin - P. S, P.
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OrçaracQt© jfíra a- copstraç»^© àa
Praga TlraâeQtes, ao Balrr© Ia
iQàepGQloDCLa aosta OLàaào.

AwTCBcuto QiTia avaliação aproziiiiata io c^jsto ias oBra.s
QGGGssarias á Goast-riigão- ia jfraça Tiraioates»^Dgsta ostlrava-
tiva ficam Gzclialios os^^sorviços ie ariorlaagão, Gonstrução
ic canteiros g instalação io agua qjãc .goic-m ser feitos eoni;^
.pessoal e material ias seções- corajetentes. Segue a avaliaçao

12- BsK-oto gluvial ie 9"
1
1.

100,00 metros lineares
4 raios

4 eaixas ie raio

GB$ 110,30

£2 Oaloamc-nto

160 ml. ie rua ie 7 metros de largura,
corava-ceniGoio terrajleüagem e meio fio
a GE^ 1.3£3,00 jsml.

CQR§ 11.030,00
"  4.524,00
"  5.628.00

am 19.182,00

ORl 211.680,00

32 ias seio ■

480 m2 ue jasseio ie oonoreto simjples
ie-10 cm. ie esBC-ssura., som revesti monto
a argamassa ie cimento- a 1í2, sSlro lei-
t o i G t er r a m el. h or a ia-., a a 11 oaia, are na ia
a ae$ i7u,5o ims grõ S4.720,00

42 lluminagao-

6 üostes ie cimento, assontai-os e insta-
laios a GE$ 3.000,00 caia um

Soma

Imjrevista-a b%
To tal

GE» 18.000.00
333,582,00

16.679,00
350.261,00

Em 18-11-955

Oiiefe' ia. Seçao^^Teenlea ie olras



Prriça Tir-aiGotos

Orçarncat© jpara a ©©«sti-iaçã© àa
Praga Tlraâostos, oo Balrr® âa
iKiâejGaâcQ^la oGSta CldaiiG.

■Aprosciato üina arailagão aprosliííTâa âo ©ust© âan olaras^
BGGGssarlaa á eoostriagão üa fraga Tiraâoatcs. JDgbtn cBtliDa.jjk
tira fiGapi excluiâos ós^serrlçoâ âo nr"borlaagão, .oonstrug^íè^l
dG aaotolroE o Lpctaiação |o água guo iJOâGni ser feitos «otn;^
possoal g natc-rlni âns scgocs eorajotoatcs. Poguo a araiiaçao

Esgoto i^iarinl do 9"
1  ■
100,00 metros limearos a GB$ 110,30 ORí^ 11,030,00
4 ralos " 4,5£4,00
4 eaixas tc ralo " 3,623«00

GM 19.182,00

22 Qn loa me-ia to

160 ml. do rua àc 7 rpctros âo largura,
oomprecladeado tcrraplGLiagom g moi© fio
a CB§ 1.323,00 jTíil. OBl 211,680,00 '

o

32 passeio

480 m2 âG ^assclo do eooQrcto slmjlos
do 10 cm. ãG Gsj)GES'ai-a, ©om rcTGStimGato
a argaraassa âc Glmosto a l:g, sôBro lei
to io torra melhorada j aeiloada, afoiaada
a CE$ 176,50 . ORO 84.720,00

42 IlumiDaGno

6 postes âG cimento, asooatndos g insta
lados a om 3.000,00 oada um 0E$ IS.oQO.OO

Soma GB$ 333,582,00

itnjUGr Istôs 5/á 16,679.00
Total 350^261,00

Em 18-11-955

ChcfG da Scça© Tcealea âc 05ras
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CEilTIBÃO
Cêtit^WO em cumprimento ao art, 63 do Begi-
mento Interno» que nesta data foram distri-
"buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores,-

Cãch. ltapemiri'nh.í.^..de...Af.?.?j^)iT.?...... de 19-^^ '

SECRETÁRiO DA CAMAHâ .

■<-oe.í^

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,
de conformidade com o art, 74 do Regimento Interno,

Ráttí? supra
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PAEBCER

Prajet» âe liei 110/55
Ceaissae de Ceantituiçã»,Justiça e Redaçã»

-«-©"-t-t-e-e-e-õ-®-*-©"'

A ®bra pedida n* prejet® c c©ni® ben disse • aut©r â® mesmt
ctnsta n» pegrama âe S«Ezcia« seiih«r Prefeit®^ s©mente © aut®r á« mes®®

qui* e® e©lab®raçã© .c»ra & mesm® fazer s dit© pr©3et©«
Nada mais just» ̂  ® que pede s pr©3et®jque na® fere nenhu®

disp»sitiv© de lei^e assim send® esta Gsmissã® © julga C©nstituici»~
nal

I

Sala das C®iiiss©esjl5 d© març© de 1956

C^ns/an-^n© N^reli Relat©r
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PÁfíS03H,

Projeto cl

OoraiGsSo de Pjnajiça^a

Opiiiajaoq faToravelmente sio x3jí'ojéto aoina.niria vez

que BGGe inellioraraente vem em beneíioio não só de nossa, Oi-

dacle Gorao também dos moradores dft praça Tiradentes.

Sala das comissões,5 de Abril de 1 95ó»'

O

joao Vieira^ J,-i8l UU A",!to

//*
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/
s- y-9j-z,

lOw



Aprovado ern ^. Ãscussão

DOr

snIa das(^eséo^-r-^-l■--■■ ■/9.&-
(I^RICÁ TO^PRESIDENIE.)

4-'^A^pançao
Sal^asides^õesJí-J-~-—l^-'^

dmLLíJ-^-íA-!4—-' 1 RUBRtCft GO PRESIDiW*-)
V-

II
[I



OM-59/5,6

Em, 13 da abril de 1956

, Eíímô. Sr.

AntSnio Ferreira Penedo Sobrinho.

DE, Prefeito Municipal

Hasta

íeniio o praaer de passar às mSos de V. Exa. para ®s

devidos fins de sanyiXo, o incluso projeto de lei n® 110/55, apro
vado por esta Gamara.

De aoêrdo com a Dei 65 de 30/l2/g47 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projet©

de lei seja sancionado por Y# Exa,

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Oenstantino Negreli
Vice-Presidente da Câmara



/

PEOJE!CO DE LEI m 110/^5

Ali:., is - Pica Q Poder Executivo autorizado a ajardinar a praça

Tiradentes, n© bairro Indspeadêncía, nesta eidade.

Art. 2S -• Para atender ao dispoate n© artigo antsi^ior, fioa ©

Poder Executivo autorizado a abiâr um credito especial

de iá 360 000f00 (tresontos e sessenta Bil cruzeiros)»

com recursos de que dispuser.

Art. 32 - fievogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 d® abril de 1956

.  Constantiao Segreli
Yloe-Presiâente da Odmaz^



u

L
>
-

O
Ü
J

0
^

CA

f
M

h
W
^


